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GABINETE DO PREFEITO. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 162 DE 23 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL PARA ATUAR NO COMPDEC E, DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN, Prefeito Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei;  

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Nos termos do artigo 9º, “caput”, da Lei Municipal nº 412/2019, ficam nomeados como 

Membros do Conselho Municipal para atuar no COMPDEC, as seguintes pessoas: 

 

(I) como Representante da Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito, o Sr. Celso de Barros.  

 

(II)como Representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, o Sr. Rafael Bassi. 

 

 

(III)como Representante da Secretaria Municipal de Saúde, o Sr. Fábio José da Silva. 

 

(IV) como Representante da Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, o Sr. Jaime Abreu Junior. 

 

(V) na condição de Coordenador, nos termos do artigo 7º da Lei Municipal nº 412/2019, o Secretário 

Municipal de Segurança Pública, o Sr. Michael Djavan Teixeira. 

 

DECRETO 
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Artigo 2º. Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário, em especial ao Decreto n° 1201 de 05 de Abril de 2024. 

 

 

 

Prefeitura de Estiva Gerbi/SP, 24 de Setembro de 2025. 

 

 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Publicada na Ed. 1188 do Semanário Oficial, disponibilizado em 23/09/2025. 

 

CELSO DE BARROS 

CHEFE DE GABINETE 
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A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de 
Fevereiro de 2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos 
oficiais do município, e outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua produção 
está sob a responsabilidade da Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 

 

EXPEDIENTE 


